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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 6.467, DE 2009

(Do Sr. Edinho Bez)

Regula a profissão de árbitro de futebol.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-6405/2002. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A profissão de árbitro de futebol é reconhecida e regulada por esta Lei.

Art. 2º Árbitro de futebol é a pessoa física que, sem relação de emprego, dirige as atividades desportivas disciplinadas pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, destacando-se aquelas inerentes ao arbitramento de partidas de futebol, aplicando as regras nacionais e internacionais pertinentes.

Art. 3º O Código de Ética da arbitragem de futebol deverá estabelecer os deveres a serem observados pelos árbitros de futebol, e será elaborado pelo respectivo conselho de fiscalização profissional.

§ 1º A arbitragem profissional é privativa dos profissionais de educação física, de que trata a Lei nº 9.696, de 1º de setembro de 1998, com habilitação específica ou curso de especialização em formação para arbitragem de futebol.

§ 2º O exercício da arbitragem de futebol implica regime de dedicação profissional exclusiva, proibido o exercício de quaisquer atividades particulares remuneradas, exceto as relativas ao ensino e à difusão cultural do futebol e da arbitragem.

§ 3º Compete também ao respectivo conselho de fiscalização profissional baixar regulamentos pertinentes ao exercício da arbitragem de futebol, devendo prever, entre outros temas, a prática regular de preparação física e constante atualização quanto às técnicas de arbitragem, além de conhecimento dos regulamentos nacionais e internacionais pertinentes às regras estabelecidas para o futebol.

Art. 4º Fica assegurado aos atuais árbitros de futebol, que não satisfaçam os requisitos estabelecidos por esta Lei, o direito de continuarem exercendo suas atividades profissionais.

Parágrafo único. Os profissionais de que trata este artigo devem providenciar a satisfação das qualificações profissionais que esta Lei estabelece no prazo de cinco anos a partir de sua vigência.

Art. 5º Esta lei entra em vigor após a instituição do órgão fiscalizador do exercício da profissão de árbitro de futebol.

JUSTIFICAÇÃO

O futebol, cada vez mais, está em ritmo irreversível de profissionalização. Os jogadores são profissionais, os clubes são profissionais, a imprensa divulgadora dos espetáculos é profissional etc. Todavia quem conduz os espetáculos é amador, geralmente fazendo da arbitragem atividade secundária, complementar, razão pela qual estamos sugerindo que esse mister ocorra em regime de dedicação profissional exclusiva, proibido o exercício de quaisquer atividades particulares remuneradas, exceto as relativas ao ensino e à difusão cultural do futebol e da arbitragem.

Dessa situação tem resultado avaliações questionadoras das atuações dos árbitros, ora pela ineficiência, por ausência de competência técnica, ora pela ausência de preparação física adequada, entre outros males.

O fato de se exigir a graduação em Educação Física, como um dos requisitos para o exercício profissional da arbitragem, leva em conta que esse saber é o mais adequado ao caso, além de já se poder contar com os respectivos conselhos profissionais fiscalizadores.

Outros requisitos podem e devem ser exigidos, como a prática regular de preparação física e constante atualização quanto às técnicas de arbitragem, além de conhecimento dos regulamentos pertinentes às regras estabelecidas para o futebol (FIFA, CBF etc.). No entanto é o regulamento que deverá estabelecer detalhadamente essas qualificações profissionais.

Para aqueles que já exercem há mais de 5 anos a arbitragem de futebol e não atendem os requisitos que a lei estabelece, assegura-se o direito adquirido à continuidade de suas atividades de arbitragem, só que, a partir da lei, de forma profissional e não amadora, e, ainda assim, tendo o prazo também de um quinquênio para buscarem a devida qualificação profissional a partir da vigência da norma.

É sabido de todos que a vinculação entre os árbitros de futebol e as entidades de prática desportiva futebolística não se dá pela via do contrato de trabalho, mas pela esporádica prestação de serviços, razão pela qual o art. 2º deixa clara que não se trata de relação de emprego regida pela legislação consolidada.

De modo algum esta proposição legislativa afasta a atuação dos atuais sindicatos e associações de árbitros, que têm por missão constitucional defender os interesses da respectiva categoria profissional. Já aos Conselhos de Fiscalização deve ficar a precípua competência de fiscalização do exercício profissional, para afastar, inclusive, o exercício por quem não tenha a devida habilitação, como forma de preservar o interesse público, nesse caso materializado pela defesa do futebol na condição de manifestação cultural (patrimônio cultural).

Indiscutivelmente, o futebol é patrimônio cultural brasileiro (interesse público evidente), o que, por si só, justifica a possibilidade de restringir o acesso ao exercício profissional da arbitragem, pelo estabelecimento de qualificações profissionais, entre as quais a graduação em Educação Física.

Em defesa do futebol, patrimônio cultural brasileiro, esperamos contar com o necessário apoio de nossos ilustres Pares, no sentido de aprovarem este projeto de lei.

Sala das Sessões, em 23 denovembro de 2009.

Deputado EDINHO BEZ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito. 

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades nacionais de administração do desporto. 

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus praticantes. 

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios: 

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática desportiva; 

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva; 

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; 

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor; 

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas desportivas formais e não-formais; 

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto profissional e não-profissional; 

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações desportivas de criação nacional; 

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto educacional; 

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral; 

X - da descentralizarão, consubstanciado na organização e funcionamento harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, distrital e municipal; 

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, quanto a sua integridade física, mental ou sensorial; 

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e administrativa. 

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de atividade econômica sujeitando- se, especificamente, à observância dos princípios: 

I - da transparência financeira e administrativa; 

II - da moralidade na gestão desportiva; 

III - da responsabilidade social de seus dirigentes; 

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e 

V - da participação na organização desportiva do País. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003)


.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Lei nº 9.696, de 1º de Setembro de 1998

Dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Art. 3º. Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto. 

Art. 4º. São criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 5º. Os primeiros membros efetivos e suplentes do Conselho Federal de Educação Física serão eleitos para um mandato tampão de dois anos, em reunião das associações representativas de Profissionais de Educação Física, criadas nos termos da Constituição Federal, com personalidade jurídica própria, e das instituições superiores de ensino de Educação Física, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, que serão convocadas pela Federação Brasileira das Associações dos Profissionais de Educação Física - FBAPEF, no prazo de até noventa dias após a promulgação desta Lei. 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 de setembro de 1998; 177° da Independência e 110° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Edward Amadeo
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